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CARTA CONTRATO nª 035/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA 

O MUNICIPJO DE JOÃO COSTA - PI, p essoa jurídica de direito público, inscrita no 
Ministério da Fazenda com o CNPJ n º 01.61 2 .580/0001 - 30, com sede e foro na Praça 
Central, s/n, C entro - CEP: 64.765-000, João Costa - PI, nest e ato representado por seu 
Pre feito, o Sr. JOSÉ NETO DE OLIVEIRA, brasile iro, ca sado, portador da cédula de identidade 
n º 746.784 - SSP/PI e insc rito no CPF so b o n º 259.282. 103 - 10, res ide nte e domic iliado em 
i.João Costa/PI, loca lizável na sede do Pa lác io Municipa l, no e nde reço acima c itado, 
doravante denominado CON TRATANTE e d o outro lado a Sr. LUCAS EVANGELISTA DE 
SOUSA ROCHA. brasilei ro, prestadora d e serviços de Fis io terapia, portador do, CPF/MF 
(073.004.983 - 37), inscr ito no CREFITO-14 sob o n º 350101 . A CONTRATANTE e o 
CONTRATADO, acima especi fi cad os. t ê m e ntre s i aju st ado o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA# em conformidade com o art. 75, inciso II, da lei 
14.133, supletivamente pelos princípios da t eoria gera l dos contratos e disposições d e 
direito privado, bem como mediante as seguintes Cláusulas e condições; 

Çl AlJSlJI A PRIMEIRA po OBJETO: O presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE FISIOTERAPIA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
o valo r de 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) 30 horas mensais, t ota lizando o valor global 

de R$ 27.600,00 (vinte e sete mi l, seiscentos rea is). 

1~C_.LA.=U.1..Sa,U.,,.LAe:,___,_T.i;.Er:,R,.ç._.E,.,JR:,,,Ae,_c=---Pi.u::A'----'Y'--'I"'G,.Êa:N..,Ç..,I.,,A: O presente Contrato terá vigência a partir da 
assi natura do m esmo, a t é 01 d e março de 2 0 25. 

CLAlJSlJLA OLJARTA DAS OBRIGAÇÕES PO (Al CONTRATADO CA)· Executar o presente 
Contrato de prest ação de serviços e m estrita consonância com seus dispositivos; 

responsabilizar-se pelos danos ca u sados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorre ntes de sua cu lpa ou dolo na execu ção do Contrato; assumi r por sua conta exclus iva, 

todos os e nca rgos resultantes da execu ção do o bjeto do Contrato; n ão transferir a o utre m , 

no todo ou em parte, o Contrato firmado com a CONTRATANTE, sem prévia e expressa 

anuência desta. 
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CLAUSULA QUINTA DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao(a) 

CONTRATADO(A) de acordo com o estabelecido neste Contrato; comunicar imediatamente 

ao(a) CONTRATADO(A) q ualquer irregularidade manifestada na execução do Contrato; 

supervisionar a execução do Contrato; facilitar o acesso do pessoa l, responsável pela 

execu ção do serviço , do(a) CONTRATADO(A), as áreas da Prefeitura, registros, 

docume ntação, legislação e fornecer informações necessárias ao bom desempenho dos 

serviços; Custear as despesas com desloca m ento, h ospedag e m do CONTRATADO, quando 

n ecessário treinamen to e/ou orie ntação in-loco, com acerto prévio. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: O(A) CONTRATADO(Al reconhece os 
direitos da Administração, em caso de rescisão admin istrativa prevista no a rtigo 11 5 da Le i 

14.133 e suas a lterações; O contrato deverá ser execut ado fie lmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas dest a Lei, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcia l, e no caso de descumprimento de uma 

de suas cláusulas, n ão sanada pela parte inadimplente no prazo da notificação enviada pela 

outra parte; Aplicam -se à execução d este Contrato e, especia lmente, nos casos omissos, a 

Lei 14 .133 e o Código Civi l Brasileiro. 

,.Ç..,LAo.,,U,._s,,u,.,LA..c,._S,.,É~Jlu.uMcuACLC=...JD.cAa.,S-LP ... E,.,Nu:A:uU .. P""'A"'D"'E_s,.· A CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A) 
o brigam-se a respeitar o presente contrato em su as cláu sulas e condições, incorrendo a 

parte que infringir qua lquer disposição Contratual ou lega l, na mu lta igua l ao valor 

correspondente a 1 % (um por cento} d o valor globa l d o Contrato, que será pago 

integra lmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a 

prorrogação do Contrato. O pagamento da multa n ão obsta a rescisão do Contrato pela 

parte inocente, caso lhe convier. 

CLAUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
A s despesas d ecorrentes deste Contrato correrão p o r conta dos Recursos do TESOURO 

MUNICIPAL, consignados na seguinte Dotação Orçamentária: 

PODER 02 PREFEITURA MUNIOPAL OE JOÃO COSTA 

ORGÃO 10 Secret aria Mun.de Saúde e Saneament o 

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1 .500.00.300.000 
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PODER 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 

ORGÃO 11 Fundo Municipal de Saúde - F.M.S 

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVJÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.500.00.300.000 

3. 3. 90. 36 O UTROS SERVJÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.600.02.999.000 

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FfSICA 1.604.02.999.000 

3. 3. 90. 36 O UTROS SERVJÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.621.02.999.000 

CLAUSULA NONA - DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES: 

O Contrato estará sujeito ao Regime da Lei n.0 14.133, ficando assegurando à 
CONTRATANTE todos os d ireitos e vantagens conferidas pela leg islação que vier a ser 

promulgada durante a prestação de serviços. 

CLAUSULA DÉCIMA- DA PUBLICAÇÃO: 

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oficial em forma 

resumida, em obediência ao disposto no art. 54, da Lei n.0 14.133. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISPENSA: 

O presente Contrato foi regido conforme o art. 75, inciso 11, da lei 14.133 e alterações 

posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO: 
As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de São João do Piauí/PI, da qual o município 

de João Costa é termo judiciário, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 

Contrato. 

E, por assim estarem justas e contratados, as partes assinam e rubricam, o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas 

testemunhas. 
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João Costa/PI, 08 de março, 2024. 

MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA/PI 

José Neto Oliveira 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

NOME: ___________ _ 

CPF: ____________ _ 

LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA ROCHA 

073.004.983-37 

CONTRATADO 

NOME: ____________ _ 
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